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PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2021 
 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS –   
    GARAGEM MUNICIPAL. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TOCO EQUIPADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE, ZERO QUILÔMETRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br  
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

28 DE ABRIL DE 2021 – às 09:30h (Horário de Brasília-DF) 

Prazo final para envio das propostas: até às 09:00 horas do dia 28/04/2021 

 
 
O Senhor Prefeito do Município de Pinhalzinho, usando das suas atribuições 

legais, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura licitação na modalidade 

PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 

denominado “Bolsa de Licitações e Leilões – BLL”, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a 

aquisição de caminhão, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência que integra este Edital como Anexo I. 

Este certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal nº 3.219, de 31 de outubro de 2019, e no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº. 8.666, e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bll.org.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos 
interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes na 
“Bolsa de Licitações e Leilões – BLL” (www.bll.org.br). 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Integram o presente Edital: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo Arquivo Declarações; 
c) Anexo III  - Minuta do Contrato;  
d) Anexo IV -  Termo de Ciência e Notificação. 

 

ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: até 2 (dois) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio do 
sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão Eletrônico. 

 
A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será 
formulada em campo próprio do sistema “Bolsa de Licitações e Leilões – BLL” 

(www.bll.org.br) e serão respondidos pelo Pregoeiro(a), no prazo de até 1 (um) dia 
útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 
Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública. 

 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total estimada em R$ 384.784,00 
(trezentos e oitenta e quatro mil e setecentos e oitenta e quatro reais), onerará os 
recursos orçamentários e financeiros, reservados na Funcional Programática: 
05.01.15.452.2509.4.118.449052 - Ficha 293. 

1 - OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de caminhão toco com caçamba, 
zero quilômetro, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 
integra este Edital como Anexo I. 

2 – PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão empresas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação e que 
estiverem registradas no Cadastro de Fornecedores da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 
detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 
credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que 
disciplina a inscrição no referido Cadastro; 

 
2.1.1- O registro no cadastro, o credenciamento dos representantes que atuarão em 
nome do licitante no sistema de Pregão Eletrônico e a senha de acesso, deverão ser 
obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 
qualquer Pregão Eletrônico realizado por intermédio do Sistema BLL; 

 
2.1.2- As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a 
serem cumpridos, para o registro no BLL, para o credenciamento de representantes e 
para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bll.org.br . 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
                     Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

P.M.PINHALZINHO 

P.A. Nº 043/2021 

FL. Nº________ 

Visto___________ 

 

                       Rua Cruzeiro do Sul, 225 – Centro – Pinhalzinho/SP – CEP: 12995-000 – Fone (11) 4018-4310 

 

2.2- A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao 
acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BLL, declare, 
mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de 
sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os 
regulamentos do Sistema BLL, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão 
Eletrônico. 
 
2.3- O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão 
Eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 
pessoa não credenciada como sua representante. 

 
2.4- Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em 
cada Pregão Eletrônico. 

 
2.5- O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
2.6- Para o exercício do direito de preferência, bem como para a fruição do benefício 
da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, prevista neste Edital, a condição 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá constar do registro do 
licitante junto ao sistema BLL. 
 
2.7- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 

 
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 
 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com a Administração 
Municipal de Pinhalzinho-SP, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; 

 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 
9.605/98; 

 
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 

3 - PROPOSTA 
 

3.1- As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 
endereço www.bll.org.br, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido 
endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da 
sessão pública, devendo os licitantes, para formulá-las, assinalar a declaração de que 
cumprem integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 
3.2- A proposta de preço deverá conter o seguinte elemento: 

http://www.bll.org.br/
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3.2.1- Preço unitário do item, em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos 
incidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 
integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. 
 
3.2.2- Indicação de marca, modelo e procedência do(s) item(ns) ofertado(s), em 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital.  
 
3.3- A entrega do objeto deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias corridos, contados 
da data de emissão da Autorização de Compras ou de Fornecimento, sendo que 
eventuais pedidos de prorrogação serão protocolados, antes do vencimento do prazo 
de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 
apreciação superior.  
 
3.4- O(s) produto(s) deverá(ão) ter garantia mínima de 12 (doze) meses, ou conforme 
o padrão do fabricante, se esta for maior, contados a partir da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo.  
 
3.5- O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias contados da data da 
sessão de processamento do Pregão Eletrônico. 

 
3.6- O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

4 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1- O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, 
mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito 
a: 

4.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 
individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária); 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedade empresária; 

 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedidos  pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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4.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida 
Ativa da União; 

 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede 

ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto 
desta licitação; 

 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 

 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 

4.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, podendo, 

ainda, ser apresentada a certidão positiva de recuperação, hipótese em que a licitante 

deverá demonstrar seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico financeira, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. 

 

4.1.4- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

I) Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel 
timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo II deste Edital, atestando que: 

 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e alterações, a empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 
b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no 

Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da 
Constituição do Estado de São Paulo; 

 
c) A empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
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seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

4.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

4.2.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

 
4.2.2- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o objeto licitado, deverá apresentar 
toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

5 - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
 

5.1- No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 
do Pregão Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, 
pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

 
5.2- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

 
5.2.1- Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições 
fixadas neste Edital; 

 
b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes; 

 
c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do 

licitante, até a fase de lances (inclusive) no processo licitatório; e, 
 

5.2.2- A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro; 
 

5.2.3- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 
demais licitantes; 

 
5.2.4- O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 
5.3- Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, com a relação das 
propostas classificadas e das desclassificadas. 

 
5.4- Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todos os licitantes 
detentores de propostas classificadas; 
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5.4.1- A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico: 

 
a) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor 
apresentado pelo próprio licitante ofertante, observadas, em ambos os 
casos, as reduções mínimas de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais), aplicáveis, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, 
prevalecendo o primeiro lance recebido quando ocorrerem 2 (dois) ou mais 
lances do mesmo valor. 

 
b) A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

unitário do item. 
 

5.4.2- A etapa de lances terá a duração de 10 (dez) minutos; 
 

a)  A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de que trata este subitem 
ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática; 

 
b) Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

subitem anterior, a duração da prorrogação encerrar-se-á, 
automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 
registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação; 

 
5.4.3- No decorrer da etapa de lances, os licitantes serão informados pelo sistema 

eletrônico: 
 

a) Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema 
e respectivos valores; 

 
b) Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances; 

 
5.4.4- A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração 
indicados no subitem 5.4.2. 

 

5.5- Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória,  
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores; 

 
5.5.1- Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada 
licitante. 
 
5.6- Com base na classificação final, será assegurada aos licitantes microempresas 
ou empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes 
regras:  
 
5.6.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo 
Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
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(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência e, ainda, no caso 
de empate, a convocação recairá sobre o licitante vencedor de sorteio, nos termos 
da Lei; 

 
5.6.2- Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no 
subitem 5.6.1; 

 
5.6.3- Na grade ordenatória da classificação final, caso a detentora da melhor oferta 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 
5.7- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor obtida com 
base nas disposições anteriores, mediante troca de mensagens abertas no sistema, 
com vistas à redução do preço. 
 
5.8- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito; 

 
5.8.1- A aceitabilidade de preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
apurados mediante pesquisa realizada por esta Prefeitura, juntada aos autos; 
 
5.8.2- O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 
esclarecimentos que julgar necessários. 

 
5.8- Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao 
julgamento da habilitação, conforme o item 6 deste Edital. 

 
5.9- Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável, passando então à fase de habilitação. 

6 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

6.1- Na fase de habilitação: 
 

a) O Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, 
constantes do sistema BLL e extraídos dos documentos indicados no item 
4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital; 

 
b) Caso os dados e informações constantes no sistema BLL não atendam aos 

requisitos estabelecidos no Item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 
possibilidade de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, 
mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de 
informações; 

 
b.1) Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
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obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada; 

 

c) O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas 
ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no 
Edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie 
durante a fase de habilitação, por meio de ferramenta disponibilizada no 
sistema BLL.  

 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deste subitem, 

serão apresentadas, obrigatoriamente, na forma indicada na alínea “c” 
acima, as declarações a que se refere o subitem 4.1.4, bem como demais 
documentos exigidos no Item 4 deste Edital que não constarem do 
cadastro junto ao sistema BLL; 
 

c.2) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los no 
prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação, através do próprio 
sistema eletrônico, ou por e-mail, este último modo, desde que autorizado 
pelo Pregoeiro no “chat”;  
 

d) Esta Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que 
se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 
documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem, ressalvada 
a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem 
essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 
eventuais omissões ou falhas na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, o 
licitante será inabilitado, mediante decisão motivada; 

 
d.1) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos 

documentos enviados na forma constante da alínea “c”, deverão ser 
relacionados e apresentados no PROTOCOLO localizado na Rua 
Cruzeiro do Sul, 225, Centro, Pinhalzinho/SP, CEP: 12995-000, 
endereçados à Seção de Licitações e Compras, em até 2 (dois) dias úteis 
após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

 
e.1) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados 
por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial; 

 
e) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte somente será exigida para fins de 
assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 4.1.2, 
ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

 
e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
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trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 
 

e.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
“f.1” implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório; 

 
f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 
 

g) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais 
licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante 
vencedor utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. 
Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fac-símile ou 
outro meio eletrônico. 

 
6.2- Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 

7 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

7.1- Divulgado o vencedor o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema. 

 
7.2- Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no 
sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões 
de recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, e 
aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de 
dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de 
memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nesta Prefeitura 
Municipal de Pinhalzinho, na Seção de Licitações e Compras localizada na Rua 
Cruzeiro do Sul, 225, Centro, Pinhalzinho/SP, e-mail: 
licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br e/ou compras@pinhalzinho.sp.gov.br . 

 
7.3- Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio 
eletrônico, no sítio www.bll.org.br e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Seção de 
Licitações e Compras, localizada na Rua Cruzeiro do Sul, 225, Centro, 
Pinhalzinho/SP, CEP: 12995-000, aos cuidados do(a) Pregoeira, observados os 
prazos estabelecidos no subitem 7.2. 

 

mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br
mailto:compras@pinhalzinho.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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7.4- A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso 
e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, 
propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

 
7.5- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
7.6- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
7.7- A adjudicação será feita por item. 

8 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 

8.1- Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 
8.2- A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 
pública, implicará: 

 
8.2.1- Fora da etapa de lances: a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto 
em que foi interrompida. Nesse caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 
15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente 
após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua 
continuidade; 

 
8.2.2- Durante a etapa de lances: a continuidade da apresentação de lances pelos 
licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 

 
8.3- A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 
conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

9 - DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1 - A contratação, objeto desta licitação será efetivada mediante termo de contrato 

conforme minuta anexa, que fica fazendo parte integrante deste Edital (Anexo III); 

 

9.2 - O contrato será elaborado em conformidade com os artigos 55, 60 a 64 da Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98. 

 

9.3- O contrato deverá consignar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), 

com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que 

serão observadas na contratação.  

 

9.4- O contrato deverá ser assinado pelos adjudicatários no prazo de 5 (cinco) dias, a 

partir da convocação.  

 

9.5- O licitante adjudicatário deverá apresentar, para assinatura do Contrato: 
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  a) Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance 

oferecido na sessão pública do pregão, nova planilha de preços, com os valores 

correspondentes à adjudicação , a qual substituirá a primitiva, como parte integrante 

da ata. O prazo poderá ser alterado pelo Pregoeiro na sessão.  

   

  b) Documento hábil que comprove a condição do representante legal da 

empresa;  

   

  c) Prova de regularidade fiscal e trabalhista;  

   

  d-) Todos os documentos pendentes para entrega no ato da assinatura do 

contrato.  

 

9.5.1- Fica a empresa dispensada da apresentação dos documentos relacionados no 

item 9.4, “c”, caso as certidões apresentadas da habilitação na Licitação ainda 

estejam dentro do prazo de validade na data da assinatura do contrato 

 

9.5.2- A adjudicatária entregará os objetos licitados com observância rigorosa das 

condições deste Edital e de sua proposta.  

 

9.6- Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação do 

extrato do Contrato.  

 

9.7- O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo do objeto, sem limite de quilometragem.  

 
9.8- Constituem também condições para a celebração das contratações: 

 
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da 
adjudicatária, ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 
plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação 

extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
 
10 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
   As condições de fornecimento, recebimento e pagamento estão dispostas na 
Minuta de Contrato e no Memorial Descritivo, que integram este Edital como anexos.  
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11 - DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1- Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova 
sessão pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) 
adjudicatária(s): 

 
a) Se recusar(em) a assinar o contrato ou quando convocada(s) à 

assinatura, dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não 
atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação; 

 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte 
declarada(s) vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos 
termos da Lei Complementar no 123/2006, e alterações, deixar(em) de 
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins 
de assinatura do contrato; 

 

c) Deixar(em) de apresentar os originais dos documentos de habilitação 
ou cópias autenticadas por tabelião de notas no PROTOCOLO, 
localizado na Rua Cruzeiro do Sul, 225, Centro, PInhalzinho/SP, 
endereçados à Seção de Licitações e Compras, CEP 12995-000, em até 2 
(dois) dias após o encerramento da sessão pública, ressalvando que 
tais documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 
acompanhados do original para que sejam autenticados por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
11.2- A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 

 
11.3- A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e nos endereços eletrônicos www.pinhalzinho.sp.gov.br e www.bll.org.br . 

 
11.4- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à 
fase de negociação. 

12 -  SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 

7° da Lei Federal n°. 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 

sanções da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 12.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, o não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, 

segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

 

http://www.pinhalzinho.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte 

prejuízo para o serviço; 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo 

para o serviço; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública do Município de 

Pinhalzinho /SP, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses 

de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo 

para o serviço; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos 

determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 

execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à 

prática de ilícito penal. 

 

13.3- As multas, previstas neste Edital, serão descontadas, sucessivamente, das 

garantias, dos pagamentos eventualmente devidos à licitante vencedora/contratada e, 

caso não haja ou sejam insuficientes, serão cobradas judicialmente. 

 

13.4- Ao MUNICÍPIO é facultado o direito de rescindir o contrato, em caso de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da sociedade, bem como em 

outros, previstos nos arts. 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
14.2- Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo Pregoeiro. 

 
14.3- O sistema manterá sigilo quanto à identidade dos licitantes, para o Pregoeiro, 
até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta, e, para os demais, até a 
etapa de habilitação. 

 
14.4- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município e  

no endereço eletrônico www.pinhalzinho.sp.gov.br (Licitações). 

   

14.5- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, o  

MUNICÍPIO dará amplo conhecimento aos interessados na página 

www.pinhalzinho.sp.gov.br (Licitações) ou www.bll.org.br. 

http://www.pinhalzinho.sp.gov.br/
http://www.pinhalzinho.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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14.6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as 
questões relativas ao sistema, pela Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

 
14.7- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Pinhalzinho - SP. 
 

 
Pinhalzinho, 08 de abril de 2021. 

 
 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TOCO EQUIPAMENTO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE, ZERO QUILÔMETRO. 
 

QTD
E 

ESPECIFICAÇÕES DO  PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

(um) 

CAMINHÃO TOCO, NOVO, COM, NO MINIMO, AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES :  
CAMINHÃO 0 KM, ANO/ MODELO  NO MINIMO 2021/2021 , MOTOR DIESEL, 
MINIMO 4 CILINDROS TURBO ALIMENTADO, TRAÇÃO 4X2, POTENCIA MINIMA 
220 CV, COM PNEUS MINIMOS 275/80R22, 5, NO MINIMO 6 MARCHAS A FRENTE 
(SINCRONIZADAS) E 1 A RÉ (MANUAL), DIREÇÃO HIDRAULICA,  AR 
CONDICIONADO,  COM ESPELHOS RETROVISORES,  COM  FREIOS  A AR DE 2 
CIRCUITOS,  ABS E A TAMBOR, FREIO DE MOTOR, EQUIPAMENTOS 
OBRIGATORIOS DE SEGURANÇA. PBT MINIMO DE 16. 000 KG, CAPACIDADE 
MINIMA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMA DE 250 LITROS, TACÓGRAFO 
ELETRÔNICO OU DIGITAL E DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS 
EXIGIDOS, E EM CONFORMIDADE COM O CODIGO NACIONAL  DE TRANSITO. 
GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE)  MESES,  CONTRA DEFEITOS OU VICIO DE 
FABRICAÇÃO,  SEM  LIMITE  DE QUILOMETRAGEM, EQUIPADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE ,  COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 6M³, COMANDO DE 
ACIONAMENTO PNEUMÁTICO (INTERNO DA CABINE DO VEÍCULO), ÂNGULO 
DE BASCULANTE DE NO MÍNIMO 45°, ATUADORES HIDRÁULICOS  DE  02 (DOIS) 
CILINDROS, COM AÇÃO DIRETA, ESTRUTURA FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO CONFORME NORMA SAE  1010/ 20,  CHASSI FIXO COM LONGARINAS 
CONFECCIONADAS EM PERFIL “U” DOBRADO, CHASSI DA CAIXA COM PERFIL “ 
U” EMBUTIDO NERVURADOS INTERNAMENTE E INTER TRAVADOS,  
ARTICULAÇÃO   COM  EIXO MACIÇO EM SAE 1045 , COM SISTEMA DE 
LUBRIFICAÇÃO, CAIXA TODA FABRICADA EM CHAPA 8 ( 4, 25MM) DE  AÇO  
CARBONO  CONFORME NORMA SAE 1010/ 20 , COSTELAS EM PERFIL “U”, MÃO 
FRANCESA DE TRAVAMENTO DAS COSTELAS, VIGA SUPERIOR DE 
TRAVAMENTO DAS LATERAIS  EM PERFIL  “G”,  PORTA  TRASEIRA  
BASCULANTE,  CHAPÉU DE PROTEÇÃO NA CABINE, PARA LAMAS DE AÇO FIXO 
NO CHASSI, SUPORTE PARA ESTEPE, PARA - CHOQUES, FAIXAS 
REFLETIVAS, SUPORTE PARA FOMINHAS, ESCADA LATERAL,  COM  PINTURA  
DE FUNDO E ACABAMENTO EM POLIURETANO ( PU), NA COR PADRÃO DO 
CLIENTE, COM  PROTETOR LATERAL CONFORME RESOLUÇÃO CONTRAN 
323/09, KIT DE SINALIZADORES LATERAIS  EM LED CONFORME RESOLUÇÃO 
CONTRAN 227/07, CAIXA PARA FERRAMENTA COM CHAVE E RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA.  

 

2 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO  

 

2.1 – O veículo será entregue no prazo máximo de até 90 (noventa) dias corridos, contados 

a partir da data da entrega da Ordem de Fornecimento, que será efetuada pessoalmente ou 

por meio eletrônico. 

 2.2 – Não será permitida na execução a substituição do objeto ofertado, quer em função de 

outra especificação, outras formas de execução, etc.  

2.3 - O veículo ofertado não poderá ter registro de propriedade anterior e deverá ser 

equipado com todos os acessórios que atendam às normas e leis a ele pertinentes;  

2.4 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Município poderá:  

  a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

  a.1) na hipótese de substituição ou alteração, a Contratada deverá fazê-la em 
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conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

  b) se disser respeito à diferença de quantidade, qualidade ou de parcelas, determinar 

sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

  b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

2.5 - Garantia: 12 meses a contar da data do recebimento definitivo, sem limite de km.  

 

3 - FORMA DE PAGAMENTO  

 

  3.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da emissão do 

Atestado de Recebimento Definitivo, diretamente em conta corrente da detentora.  

  3.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  

  3.3- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente nesta Prefeitura.  

  3.4- Os documentos de cobrança deverão ser entregues na Secretaria requisitante. 

  3.5- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 3 (três) 

dias úteis;  

 

  3.5.1- Caso não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

4 - Local de entrega: Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, sita na Rua Cruzeiro do Sul, nº 

225, Centro, Pinhalzinho – SP.  

 

OBSERVAÇÃO: No ato da entrega dos veículos será obrigatória a apresentação de 

catálogo(s) técnico(s) do(s) produto(s) ofertado(s), contendo as características dos veículos, 

prazo de garantia, quilometragem para as devidas revisões, oficinas técnicas autorizadas, 

ou, ainda, unidades móveis. 

 

Pinhalzinho, 08 de abril de 2021. 

 

 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES 
(FASE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021 -  

 

Eu     (nome completo), portador do R.G. nº ........................... e 
CPF nº ..............................................., representante legal da empresa (denominação 
da pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2021, da Prefeitura 
Municipal de Pinhalzinho/SP, 
 
DECLARO sob as penas da lei: 

 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 
b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, 
para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do 
Estado de São Paulo; 

 
c) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterações, cujos termos conheço na íntegra; 

 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no 
recebimento da Autorização de Compras ou de Serviços, deverei apresentar cópia 
do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que 
o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no 
recebimento da Autorização de Compras ou de Serviços, deverei apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

São Paulo, em de  de 2021. 
 

 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021 – P.A. Nº 043/2021 

Gestor: ........................................................... 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP E A 

EMPRESA ........................................................... , 

PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO ZERO 

KM, EQUIPADO COM CAÇAMBA 

BASCULANTE. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, inscrito no CNPJ sob nº 45.623.600/0001-44, com 

sede na Rua Cruzeiro do Sul, 225, Pinhalzinho – S.P.,  representado, pelo Senhor 

Prefeito JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, RG nº ................... e CPF nº ................................, 

conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº. XXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, no município de ..................................., representada na 

forma de seu estatuto/contrato social por xxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade 

do RG nº. XXXXXXXXXX e CPF nº. XXXXXXXXXXXX, na qualidade de vencedora do 

Pregão n° 09/2021, firmam o presente contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal n° 

3.219/2019, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância com o 

instrumento convocatório: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma 

de direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE o fornecimento do 

veículo abaixo descrito, de conformidade com a proposta e demais elementos do 

processo que constitui o Pregão Eletrônico n° 09/2021 que ficam fazendo parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos: 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO RESUMIDA 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR TOTAL 

1 01    

  TOTAL GERAL  R$ 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas no edital. 
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2.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem 

como a instalação, incluindo todos os acessórios e ferramentas necessários para tanto. 

 

2.3. Prazo de entrega: A entrega deverá ser feita pela empresa vencedora da licitação 

em até 90 (noventa) dias corridos do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

2.4- O recebimento dar-se-á pelo órgão recebedor da CONTRATANTE, que expedirá os 

Termos de Recebimento Provisório e Definitivo: 

 

2.4.1- O Termo de Recebimento Provisório será expedido após a entrega do(s) 

produto(s); 

 

2.4.2- O Termo de Recebimento Definitivo ou a comunicação de recusa será expedido 

em até 05 (cinco) dias corridos do Recebimento Provisório; 

 

2.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria que foi designada pelo 

recebimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

 

2.5.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I 

– Memorial Descritivo do Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2021, determinando sua 

substituição/correção no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

 

2.5.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes; 

 

2.5.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA imediatamente 

mediante recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

2.6- O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos 

entregues. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATURAMENTO, PAGAMENTO,  

VALOR E RECURSOS 

 

3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais das notas 

fiscais/faturas. 

 

3.2. Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA, sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será 

estabelecida, observadas as seguintes condições: 

3.2.1. Em até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 
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3.2.2. A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas 

ou a sua apresentação com incorreções ensejará em sanção. 

 

3.3. O valor total do presente contrato é de R$ XXX (XXXX). 

 

3.4. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da(s) Secretaria(s) 

Municipal (is) requisitante(s), codificados sob nºs 05.01.15.452.2509.4.118.449052 - 

Ficha 293,  respeitando L.D.O. se P.P.A. 

 

3.5. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 

 

3.6. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 

prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura encerrando-se no prazo do 
término da garantia que é de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto, sem limite de quilometragem. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1- Manter-se, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

 

5.2- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita 

observância da legislação pertinente em vigor. 

 

5.3- Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia apresentado em sua 

proposta comercial. 

 

5.4- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 

transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 

qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da 

execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, 

não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o 

presente contrato. 

 

5.5- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 

contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos. 

5.6 - Não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1- Efetuar o empenho das despesas e os pagamentos nas condições e preços 

pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E SANÇÕES 

 

7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência 

da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº. 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, 

desde já, o CONTRATANTE rescindir unilateralmente este contrato, independentemente 

de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 

diploma legal, no caso de inadimplência. 

 

7.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado, 

comprovado e aceito pela CONTRATANTE, o não cumprimento das obrigações 

assumidas ou a infringência de preceitos legais pertinentes, poderá gerar à 

CONTRATADA, segundo a gravidade da falta, a aplicação de penalidades, nos termos 

dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, na seguinte 

conformidade: 

 

  a) Advertência por escrito.  

 

  b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de: 

  b.1) - Não retirada / entrega dos produtos nos prazos exigidos; 

  b.2) - Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 

               c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de: 

   c.1) - Abandono do fornecimento, ora contratado; 

  c.2) - Descumprimento total do contrato; 

 

   d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Município de Pinhalzinho /SP, por prazo não 

superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que 

resulte prejuízo para o serviço; 

 

   e) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 

execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 

7.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, o CONTRATADO reconhece os 

direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na 

legislação que rege a licitação. 
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7.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil do CONTRATADO pela inexecução total ou parcial do objeto ou 

pela inadimplência. 

 

7.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pelo 

CONTRATADO. 

 

7.6. Ao MUNICÍPIO é facultado o direito de rescindir o contrato, em caso de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da sociedade, bem como em outros, 

previstos nos arts. 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, sobre qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

 

E por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, 

para que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Pinhalzinho,... de ..................... de ......... 

 

................................................ 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Prefeitura de Pinhalzinho 

 

 

........................................... 

Contratada 

 

Testemunha 1: 

......................................... 

Nome/RG:        

                                       

Testemunha 2: 

......................................... 

Nome/RG: 
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ANEXO IV  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE:_________________________________________________________ 

CONTRATADA:___________________________________________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):___________________________________________________ 

OBJETO:________________________________________________________________ 

ADVOGADO(S): (*)______________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

LOCAL e DATA:_________________________________________________________ 

 

CONTRATANTE 

Nome e cargo:__________________________________________________________ 

E-mail institucional:_______________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________________ 

 

Assinatura:______________________________________________________________ 

 

CONTRATADA 

Nome e cargo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional _______________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________________ 

 

Assinatura:______________________________________________________________ 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 


